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Portaria GR-4.079, de 20-2-2009
Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Hospital de
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais, 1 emprego público
criado pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Categoria Profissional Nº de Empregos Públicos

Superior I A Médico 1
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário,

em especial a Portaria GR-4075-2009. (Proc. USP
06.1.231.61.1).

Portaria GR-4.080, de 20-2-2009
Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Filosofia,
Letras e Ciências Humanas, 1 emprego público criado pela Lei
Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Categoria Profissional Nº de Empregos Públicos

Técnico I A Técnico de Laboratório 1
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário,

em especial a Portaria GR-4074-2009. (Proc. USP
07.1.1640.8.7).

Portaria GR-4.081, de 20-2-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria do
Campus da Capital, 6 empregos públicos criados pela Lei
Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Categoria Profissional Nº de Empregos Públicos

Técnico I A Agente de Vigilância 6
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

(Proc. USP 07.1.270.49.9).
Portaria GR-4.082, de 20-2-2009

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola Politécnica,
nos Departamentos a seguir relacionados, os cargos de
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo arti-
go 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Engenharia de Construção Civil 2
Engenharia Química 2
Engenharia de Computação e Sistemas Digitais 1
Engenharia Mecânica 1
Engenharia de Energia e Automação Elétricas 1
Engenharia de Estruturas e Geotécnica 1
Engenharia de Metalúrgica e de Materiais 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12-2-2009.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário,
em especial a Portaria GR-4059, de 10-2-2009. (Proc. USP
07.1.1585.3.5).

Portaria GR-4.083, de 20-2-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Zootecnia e Engenharia de Alimentos, 20 empregos públicos
criados pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Categoria Profissional Nº de Empregos Públicos

Básico I G Auxiliar de Administração 3
Básico I G Auxiliar de Laboratório 7
Técnico IA Técnico de Laboratório 10

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário,
em especial a Portaria GR-4073-2009. (Proc. USP
08.1.975.74.4).

Portaria GR-4.084, de 20-2-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Educação, 2 empregos públicos criados pela Lei Complementar
1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Categoria Profissional Nº de Empregos Públicos

Técnico I A Técnico de Enfermagem 1
Superior I A Educador 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.258.48.0).

Portaria GR-4.085, de 20-2-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria de
Assistência Social, 2 empregos públicos criados pela Lei
Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Categoria Profissional Nº de Empregos Públicos

Técnico I A Técnico de Apoio Educativo 2
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

(Proc. USP 09.1.129.35.6).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portarias do Diretor
De 18-2-2009
Designando, a partir de 2-3-2009, o aluno abaixo relacio-

nado para desempenhar atividades de Monitoria durante seis
meses, renováveis automaticamente por mais seis meses, com
carga horária semanal de 20 horas e bolsa no valor de R$
1.400,00 mensais, sem vínculo empregatício, junto ao
Departamento de Pedagogia do movimento do Corpo Humano
no Programa de Formação de Professores (Licenciatura) da
Universidade de São Paulo, conforme resultado de seleção
constante no Processo 2009.1.78.39.5: Gilmar Barbosa de
Souza - USP 5214324. Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. (D-EEFE-19-2009).

De 19-2-2009
Designando:
de acordo com o disposto nos artigos 208 e 209 do

Regimento Geral da Universidade de São Paulo, os alunos abai-
xo relacionados para, na condição de Monitores-Bolsistas,
desempenharem atividades técnico-didáticas durante o primei-
ro semestre de 2009, junto ao Curso de Educação Física para
Adultos, conforme resultado de seleção constante no Processo
2006.1.518.39.2: Aline Santos de Almeida Silva - USP 6437227;
Allan Irwin Leite Bezerra - USP 6437464; Henrique Arthur
Siqueira Pires - USP 5900931; Laura Iumi Nobre Ota - USP
5900890; Thiago Viana dos Santos - USP 6437210. Esta porta-
ria entrará em vigor na data de sua publicação. (D-EEFE-20-
2009);

de acordo com o disposto nos artigos 208 e 209 do
Regimento Geral da Universidade de São Paulo, a aluna abaixo
relacionada para, na condição de Monitora-Bolsista, desempe-
nhar atividades técnico-didáticas durante o primeiro semestre
de 2009, junto ao Curso de Educação Física para Idosos, con-
forme resultado de seleção constante no Processo
2009.1.73.39.3: Karina Harume Okano - USP 3277210. Esta
portaria entrará em vigor na data de sua publicação. (D-EEFE-
21-2009);

de acordo com o disposto nos artigos 208 e 209 do
Regimento Geral da Universidade de São Paulo, os alunos abai-
xo relacionados para, na condição de Monitores-Bolsistas,
desempenharem atividades técnico-didáticas durante o primei-
ro semestre de 2009, junto ao Curso Natação Inclusiva, confor-
me resultado de seleção constante no Processo
2006.1.487.39.0: Andre Luiz Vianna - USP 5900393; Andreza
Aguida Pereira Cavalli - USP 5334864; Andrezza Coelho Viana
- USP 5129698; Bruno Vinicius Meira Assoni - USP 5900910;
Jaime Teles da Silva - USP 5623456; Paulo Roberto Varuzza
Junior - USP 5900250; Vitor Henrique de Oliveira - USP
5900559. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação. (D-EEFE-22-2009);

de acordo com o disposto nos artigos 208 e 209 do
Regimento Geral da Universidade de São Paulo, a aluna abaixo
relacionada para, na condição de Monitora-Bolsista, desempe-
nhar atividades técnico-didáticas durante o primeiro semestre
de 2009, junto ao Curso Comunitário - Natação para portado-
res de Necessidades Especiais e seus Cuidadores, conforme
resultado de seleção constante no Processo 2008.1.720.39.8:
Aline Toffoli Martins - USP 5900782. Esta portaria entrará em
vigor na data de sua publicação. (D-EEFE-23-2009);

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Diretor, de 13-2-2009
Designando, de conformidade com a aprovação "ad refe-

rendum" do Conselho Técnico Administrativo em 6-2-2009, a
aluna Natália Oliveira de Souza, matriculada no 3º semestre do
curso de Administração, para estagiar junto à Diretoria da FEA-
RP, na qualidade de Aluno-Bolsista-Monitor, no período de 16-
2-2009 a 20-12-2008, com remuneração de R$ 300,00 por mês.
(FEA-RP-1-2009).

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
EDUCAÇÃO
Comunicado
Processo de seleção para ingresso no Mestrado em

Educação no 2º Semestre de 2009 e 1º de 2010.
Edital 1-2009
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em

Educação da FE/USP torna pública a abertura de inscrições e
estabelece as normas para o processo de seleção de candidatos
ao Curso de Mestrado em Educação, turmas de ingressantes no
segundo semestre de 2009 e primeiro de 2010.

1 - Das Disposições Gerais
1.1 - O processo de seleção será realizado em cinco etapas,

todas eliminatórias. Contará com o apoio do Centro de Línguas
da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP,
responsável pela aplicação das provas da primeira etapa:
Exame de Proficiência em Língua Estrangeira. As demais fases
serão conduzidas pelas Comissões de Seleção do Programa de
Educação, constituídas pelas respectivas Linhas de Pesquisa.

1.2 - A primeira fase compreende as provas de proficiência
em língua estrangeira, para as quais será aceito um dos seguin-
tes idiomas: Alemão, Espanhol, Francês, Inglês e Italiano.
Poderão ser dispensados dessa fase, os candidatos que apre-
sentarem, no ato da inscrição, comprovante válido de profi-
ciência no idioma escolhido, obtido nos últimos 3 anos, de acor-
do com as seguintes exigências:

1.2.1 - para língua inglesa deve ser apresentado certifica-
do do Test of English as Foreign Language - TOEFL (mínimo de
213 pontos para o Computer-based- Test - CBT ou 550 pontos
para o Paper-based-Test ou 80 pontos para o Internet-based-
Test - IBT) ou ainda, do International English Language Test -
IELTS (mínimo de 6,0 pontos).

1.2.2 - para língua francesa deve ser apresentado Teste da
Aliança Francesa (mínimo de 70 pontos).

1.2.3 - para língua alemã deve ser apresentado certificado
do Instituto Goethe, com classificação de, no mínimo, nível M
III ou C1 para os candidatos das áreas de Ciências Humanas e
Ciências Sociais e GIII ou B1 para as demais áreas;

1.2.4 - para língua espanhola deve ser apresentado
Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira - DELE - Nível
Intermediário, emitido pelo Instituto Cervantes.

1.2.5 - para língua Italiana, teste Lato Sensu do Instituto
Italiano de Cultura, com aproveitamento igual ou superior a
50%.

1.3 - Ficam também dispensados do exame de proficiência
em língua estrangeira aqueles candidatos que tenham sido
aprovados nos exames realizados pelo Programa de Pós-
Graduação em Educação da FE-USP no período de agosto de
2006 até a presente data.

1.4 - A segunda fase compreende as provas de
"Conhecimentos Específicos em Educação", contemplando o
conhecimento de visões teóricas da área.

1.5 - A terceira fase do processo seletivo consistirá da aná-
lise dos projetos e curricula dos candidatos. A análise dos pro-
jetos levará em conta a boa redação, clareza dos objetivos, ade-
quação metodológica, qualidade dos argumentos, delimitação
clara do objeto e pertinência da bibliografia.

1.6 - A quarta fase consistirá de entrevistas com os candi-
datos classificados na terceira fase. A entrevista incidirá sobre
a análise do projeto e do currículo.

1.7 - Os candidatos aprovados na terceira fase deverão
apresentar até 31 de julho, para matrícula no segundo semes-
tre de 2009 e até 31 de janeiro de 2010, para matrícula no pri-
meiro semestre de 2010, os seguintes documentos, cuja análi-
se e validação constituirá a quarta fase do presente processo
seletivo:

1.7.1 - Cópia autenticada do histórico e diploma de gra-
duação (só serão aceitos diplomas devidamente registrados e
obtidos em cursos oficialmente reconhecidos) e não serão acei-
tos diplomas de licenciatura curta. Na falta do diploma, deverá
ser entregue um Certificado de Conclusão, com data da colação
de grau, obtido em curso oficialmente reconhecido.

1.7.2 - Cópia autenticada da Cédula de Identidade (RG),
CPF, Título de Eleitor, Certidão de Nascimento ou de
Casamento e Certificado de quitação do Serviço Militar (candi-
datos do sexo masculino). A análise e validação dos documen-
tos constituirá a quinta fase do presente processo seletivo

Na hipótese de não se apresentar a documentação acima,
o candidato será desclassificado.

2 - Da Inscrição
2.1 - As inscrições ocorrerão no período de 23 de março a

03 de abril de 2009, por meio de ficha de inscrição, disponível
na internet no sitio do Programa de Pós-Graduação
(http://www3.fe.usp.br/pgrad/), que deverá ser preenchida,
impressa e entregue diretamente no Serviço de Pós-Graduação
da FE-USP, acompanhada dos seguintes documentos:

2.1.1 - Curriculum Vitae conforme modelo Lattes/CNPq
(http://www.cnpq.br);

2.1.2 - Projeto de pesquisa em 3 vias, com no máximo 20
páginas, em espaço duplo, letra times new roman, tamanho 12,
contendo:

- Resumo (máximo 20 linhas);
- Introdução e justificativa, com síntese da bibliografia fun-

damental;
- Objetivos;
- Plano de trabalho e cronograma de sua execução;
- Material e métodos;
- Forma de análise dos resultados.
- Referências bibliográficas.
Como exemplo, ver as normas de projetos de pesquisa

especificados pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado
de São Paulo (FAPESP) (http://www.fapesp.br);

Pagamento da taxa de inscrição.
2.2 - A entrega dos documentos poderá ser feita pessoal-

mente ou via correio. No caso de envio pelo correio, será consi-
derada como data de entrega a data da postagem. O endereço
para envio e o horário de funcionamento da Secretaria do
Programa de Pós-Graduação: Av. da Universidade, 308 - Bloco
B - Sala 18 - São Paulo - CEP: 05508-040. Atendimento para a
recepção dos documentos de segunda à sexta-feira das 9:00h
às 17:00h.

3 - Da Taxa de Inscrição
3.1 - A taxa de inscrição ao processo seletivo será de R$

40,00 (quarenta reais) que deverá ser paga na tesouraria da FE-
USP ou no caso de inscrição feita pelo correio, através de che-
que nominal à Faculdade de Educação da USP.

4 Fase I: Prova de Proficiência em Língua Estrangeira
4.1 - As provas de proficiência em língua estrangeira serão

realizadas no dia 20 de abril de 2009, às 9 horas, na Faculdade
de Educação da USP.

4.2 - O resultado será divulgado no sítio da Pós-Graduação
da FE-USP no dia 04 de maio de 2009.

4.3 - A prova consistirá de 20 questões de múltipla escolha,
sem qualquer tipo de consulta, que procurará averiguar a profi-
ciência do candidato em compreensão e interpretação de tex-
tos.

4.4 - Será considerado aprovado o candidato que lograr
pelo menos 14 acertos.

5 - Fase II: Da Prova de Conhecimento Específico
5.1 - Os candidatos aprovados na Fase I (Proficiência em

Língua estrangeira) do Processo Seletivo deverão participar da
Fase II, que compreende as provas de "Conhecimentos especí-
ficos em Educação", contemplando o conhecimento de autores
acadêmicos que expressam visões teóricas da área, sem qual-
quer tipo de consulta.

5.2 - A prova de conhecimentos específicos será realizada
no dia 15 de maio de 2009, às 09:00 horas, na Faculdade de
Educação da USP.

5.3 - O resultado será divulgado no sítio do Programa de
Pós-Graduação, no dia 26 de maio de 2009.

6 - Fase III: Análise Dos Projetos E Curricula
6.1 - A terceira fase do processo seletivo consistirá da aná-

lise dos projetos e curricula dos candidatos aprovados na Fase
II.

6.2 - O resultado será divulgado no sítio da Pós-Graduação
no dia 08 de junho de 2009.

7 - Fase IV: Entrevistas
7.1 - Os candidatos aprovados na Fase III ficam convoca-

dos para as entrevistas que serão realizadas no período de 15 a
26 de junho de 2009. Na ocasião da divulgação dos resultados
da Fase III serão divulgados os horários das entrevistas.

7.2 - O resultado das entrevistas serão divulgados no sítio
da Pós-Graduação da FE-USP no dia 29 de junho de 2009.

8 - Fase V - Conferência da Documentação:
8.1 - Os candidatos aprovados na Fase IV deverão apre-

sentar, cópias dos documentos descritos nos itens 1.7; 1.7.1 e
1.7.2, até 31 de julho de 2009 para os que irão fazer matrícula
no segundo semestre de 2009 e até 31 de janeiro de 2010 para
os que irão fazer matrícula no primeiro semestre de 2010.

8.2 - O resultado da conferência da documentação será
divulgado até a data da matrícula do respectivo semestre.

9 - Da Matrícula
As matrículas dos candidatos selecionados deverão ser fei-

tas na Secretaria da Pós-Graduação da FE-USP, nos seguintes
períodos: a) De 10 a 14 de agosto, para o segundo semestre de
2009; b) De 08 a 12 de março, para o primeiro semestre de
2010.

9.1 - A matricula no Curso de Mestrado em Educação é res-
trita aos candidatos aprovados no processo de seleção que no
ato da matrícula sejam portadores de Diploma de Graduação ou
de Certificado de Conclusão de Curso de Graduação reconheci-
do pelo MEC. É vedada a matrícula condicional.

9.2 - De acordo com o disposto no parágrafo único do arti-
go 42 do Regimento de Pós-graduação da Universidade de São
Paulo, não é admitida a matrícula no Curso de Mestrado em
Educação de diplomados em cursos de licenciatura curta ou
similares.

9.3 - O candidato que se enquadrar na condição de nova
matrícula deverá atender às exigências de documentação pre-
vistas no artigo 55 do Regimento de Pós-graduação da USP.

10 - Das Linhas de Pesquisa e Vagas
10.1 - As Linhas de Pesquisa do Programa de Pós-

Graduação em Educação e o número máximo de vagas para o
processo de seleção para o Mestrado são os seguintes:

10.2 - Segundo Semestre de 2009

Linhas de Pesquisa Vagas Mestrado

Ensino de Ciências e Matemática 4
Estado, Sociedade e Educação 7
Cultura, Organização e Educação 2
Didática, Teorias de Ensino e Práticas Escolares 7
Filosofia e Educação 4
Linguagem e Educação 6
História da Educação e Historiografia 6
Psicologia e Educação 10
Sociologia da Educação - 5
10.3 - Primeiro Semestre de 2010

Linhas de Pesquisa Vagas Mestrado

Ensino de Ciências e Matemática 4
Estado, Sociedade e Educação 5
Cultura, Organização e Educação 4
Didática, Teorias de Ensino e Práticas Escolares 7
Filosofia e Educação 2
Linguagem e Educação 9
História da Educação e Historiografia 1
Psicologia e Educação 1
Sociologia da Educação - 5

10.4 - As Comissões de Seleção do Processo Seletivo das
Linhas de Pesquisa do Programa de Pós-Graduação da FE/USP
se reservam o direito de não preencher todas as vagas ofereci-
das.

11 - Das Disposições Finais
11.1 - Não haverá revisão das decisões das Comissões dos

Processos Seletivos das Linhas de Pesquisa do Programa de
Pós-Graduação da FE/USP.

11.2 - A inscrição do candidato implica na aceitação das
normas e instruções para o processo de seleção, contidas neste
edital, e nos comunicados já emitidos ou que vierem a ser tor-
nados públicos.

11.3 - As inscrições deverão ser realizadas em apenas uma
Linha de Pesquisa. Caso contrário, serão indeferidas.

11.4 - A inscrição no processo seletivo implica na concor-
dância do candidato em concorrer ao ingresso no Programa,
tanto no segundo semestre de 2009 quanto no primeiro semes-
tre de 2010, a menos de manifestação expressa em contrário.

11.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de
Pós-Graduação da FE-USP.

11.6 - O material dos candidatos não aprovados, será reci-
clado após o dia 31 de julho de 2009.

Mais informações poderão ser obtidas no sítio
http://www3.fe.usp.br/pgrad ou na Secretaria de Pós-
Graduação da Faculdade de Educação, Av. da Universidade
308, Sala 18 - Bloco B - Cidade Universitária, São Paulo/SP CEP
05508-040.

Comunicado
Processo de seleção para ingresso no Doutorado em

Educação no 2º Semestre de 2009 e 1º de 2010.
Edital 2-2009
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em

Educação da FE-USP torna público a abertura de inscrições e
estabelece as normas para o processo de seleção de candidatos
ao Curso de Doutorado em Educação, turmas de ingressantes
no segundo semestre de 2009 e primeiro semestre de 2010.

1 - Das Disposições Gerais
1.1 - O processo de seleção será realizado em quatro eta-

pas, todas eliminatórias. Contará com o apoio do Centro de
Línguas da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
da USP, responsável pela aplicação das provas da primeira
etapa, Exame de proficiência em língua estrangeira. As demais
fases serão conduzidas pelas Comissões de Seleção do
Programa de Educação, constituídas pelas respectivas Linhas de
Pesquisa.

1.2 - A primeira fase compreende as provas de proficiência
em língua estrangeira, para a qual serão aceitos os idiomas:
Alemão, Espanhol, Francês, Inglês e Italiano. Os candidatos ao
doutorado deverão demonstrar proficiência, através desta
prova, em um idioma diferente daquele realizado no seu curso
de mestrado. Poderão ser dispensados dessa fase os candidatos
que apresentarem, no ato da inscrição, comprovante válido de
proficiência no idioma escolhido, obtido nos últimos 3 anos, de
acordo com as seguintes exigências:

1.2.1 - para língua inglesa deve ser apresentado certifica-
do do Test of English as Foreign Language - TOEFL (mínimo de
213 pontos para o Computer-based- Test - CBT ou 550 pontos
para o Paper-based-Test ou 80 pontos para o Internet-based-
Test - IBT) ou ainda, do International English Language Test -
IELTS (mínimo de 6,0 pontos).

1.2.2 - para língua francesa deve ser apresentado Teste da
Aliança Francesa (mínimo de 70 pontos).

1.2.3 - para língua alemã deve ser apresentado certificado
do Instituto Goethe, com classificação de, no mínimo, nível M
III ou C1 para os candidatos das áreas de Ciências Humanas e
Ciências Sociais e GIII ou B1 para as demais áreas;

1.2.4 - para língua espanhola deve ser apresentado
Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira - DELE - Nível
Intermediário, emitido pelo Instituto Cervantes.

1.2.5 - para língua Italiana, teste Lato Sensu do Instituto
Italiano de Cultura, com aproveitamento igual ou superior a
50%.

1.3 - Ficam também dispensados do exame de proficiência
em língua estrangeira aqueles candidatos que tenham sido
aprovados nos exames realizados pelo Programa de Pós-
Graduação em Educação da FE-USP no período de agosto de
2006 até a presente data.

1.4 - A segunda fase do processo seletivo consistirá da
análise dos projetos e currículos dos candidatos. A análise dos
projetos levará em conta a boa redação, clareza dos objetivos,
adequação metodológica, qualidade dos argumentos, delimita-
ção clara do objeto e pertinência da bibliografia.

1.5 - A terceira fase consistirá de entrevistas com os candi-
datos classificados na segunda fase. A entrevista incidirá sobre
a análise do projeto e do currículo

1.6 - Os candidatos aprovados na terceira fase deverão
apresentar até 31 de julho, para matrícula no segundo semes-
tre de 2009 e até 31 de janeiro de 2010, para matrícula no pri-
meiro semestre de 2010, os seguintes documentos, cuja análi-
se e validação constituirá a quarta fase do presente processo
seletivo:

1.6.1 - Cópia autenticada do Histórico Escolar e do Diploma
de Graduação (só serão aceitos diplomas devidamente registra-
dos e obtidos em cursos oficialmente reconhecidos) e não serão
aceitos diplomas de licenciatura curta. Na falta do diploma,
deverá ser entregue um Certificado de Conclusão, com data da
colação de grau, obtido em curso oficialmente reconhecido.

1.6.2 - Cópia autenticada do Histórico Escolar e Diploma de
Mestre (só serão aceitos diplomas devidamente registrados e
obtidos em cursos oficialmente reconhecidos).

1.6.3 - Cópia autenticada da Cédula de Identidade (R.G.),
CPF, Título de Eleitor, Certidão de Nascimento ou de
Casamento e Certificado do Serviço Militar (candidatos do sexo
masculino).

Na hipótese de não se apresentar a documentação acima,
o candidato será desclassificado.

2 - Da Inscrição
2.1 - As inscrições ocorrerão no período de 23 de março a

03 de abril de 2009, por meio de ficha de inscrição, disponível
na internet no sitio do Programa de Pós-Graduação
(http://www3.fe.usp.br/pgrad/), que deverá ser preenchida,
impressa e entregue diretamente no Serviço de Pós-Graduação
da FE-USP, acompanhada dos seguintes documentos:

2.1.1 - Curriculum Vitae conforme modelo Lattes/CNPq
(http://www.cnpq.br);

2.1.2 - Projeto de pesquisa em 3 vias, com no máximo 20
páginas, em espaço duplo, letra times new roman, tamanho 12,
contendo:

- Resumo (máximo 20 linhas);
- Introdução e justificativa, com síntese da bibliografia fun-

damental;
- Objetivos;
- Plano de trabalho e cronograma de sua execução;
- Material e métodos;
- Forma de análise dos resultados.
- Referências bibliográficas.
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